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 7 — Áreas disciplinares em que o candidato deve ter obrigatoria-
mente aprovação para os efeitos previstos no artigo 8.º, do Decreto -Lei 
n.º 88/2006:

Matemática e Física de 10.º, 11.º e 12.º ano.
8 — Número de formandos:

N.º máximo de formandos
Em cada admissão de novos formandos — 20
Na inscrição em simultâneo no curso — 30

9 — Plano de formação adicional (artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 88/2006, de 23 de Maio): 

Componentes de formação Área de competência Unidade de formação

Tempo de trabalho (horas)

ECTS Observações
Total Contacto
(3) (4) (5)

Geral e Científica . . . . . . . . Física  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Física I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 80 5
Física  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Física II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62,5 40 2,5
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . Matemática I  . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 80 5
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . Matemática II . . . . . . . . . . . . . . . . . 62,5 40 2,5

Total  . . . . . . . . . 375 240 15

Notas
Na coluna (3) indicam -se as horas totais de trabalho de acordo com a definição constante do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.
Na coluna (4) indicam -se as horas de contacto, de acordo com a definição constante da alínea d) do artigo 2.º e do n.º 1 do artigo 15.º do Decreto-

-Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio.
Na coluna (5) indicam -se os créditos segundo o European Credit Transfer and Accumulation System (sistema europeu de transferência e acumulação 

de créditos), fixados de acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro

 202815944 

 Despacho n.º 1673/2010
O Decreto-Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio, inscreve-se na política que 

tende a promover o aumento das aptidões e qualificações dos portugue-
ses, dignificar o ensino e potenciar a criação de novas oportunidades, 
impulsionando o crescimento sócio-cultural e económico do País, ao 
possibilitar uma oferta de recursos humanos qualificados geradores de 
uma maior competitividade.

Considerando a necessidade de conciliar a vertente do conhecimento, 
através do ensino e da formação, com a componente da inserção pro-
fissional qualificada, pretende-se com os Cursos de Especialização 
Tecnológica alargar a oferta de formação ao longo da vida e envolver 
as instituições de ensino superior na expansão da formação pós-secun-
dária, no sentido do prosseguimento de estudos superiores, através da 
creditação e da avaliação de competências.

Considerando que a entrada em funcionamento de um Curso de Es-
pecialização Tecnológica numa instituição de ensino superior carece 
de registo prévio nos termos do n.º 2, do artigo 33.º do Decreto-Lei 
n.º 88/2006, de 23 de Maio;

Considerando que, de acordo com o artigo 38.º do referido decreto-lei, 
compete ao Director-Geral do Ensino Superior a decisão sobre o pedido 
de registo da criação desses cursos;

Considerando que a instrução e a apreciação do pedido de registo 
foram efectuadas nos termos do artigo 37.º do Decreto-Lei n.º 88/2006, 
de 23 de Maio;

Considerando também que o artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 88/2006, de 
23 de Maio, determina a publicação na 2.ª série do Diário da República do 
despacho do registo da criação dos Cursos de Especialização Tecnológica;

Determino que:
1 — É registado o Curso de Especialização Tecnológica em Instalação 

e Manutenção de Sistemas Informáticos, aprovado a 16 de Abril de 2007 
pela Maiêutica, Cooperativa de Ensino Superior, C. R. L., entidade 
instituidora do Instituto Superior da Maia, para ser ministrado nesse 
Instituto, com início no ano lectivo 2007/2008, nos termos do Anexo 
que faz parte integrante do presente Despacho.

2 — O presente Despacho produz efeitos a partir do dia 31 de Ou-
tubro de 2007.

Em 11 de Agosto de 2009. — O Director-Geral do Ensino Superior, 
Prof. Doutor António Morão Dias.

ANEXO

1 — Instituição de formação:
Maiêutica — Instituto Superior da Maia.
2 — Denominação do curso de especialização tecnológica:
Instalação e Manutenção de Redes e Sistemas Informáticos.
3 — Área de formação em que se insere:
481 — Ciências informáticas.
4 — Perfil profissional que visa preparar:
O técnico de instalação e manutenção de redes e sistemas informáticos 

é o profissional que, de forma autónoma ou sob orientação, procede à 
instalação e à manutenção de redes e sistemas informáticos de apoio às 
diferentes áreas de gestão da organização, podendo assegurar a gestão 
e o funcionamento dos equipamentos informáticos e das respectivas 
redes de comunicação.

5 — Referencial de competências a adquirir:
Identificar as ferramentas utilizadas para realizar tarefas adminis-

trativas;
Identificar a arquitectura da rede e protocolos;
Identificar o hardware e o software necessários à comunicação em 

rede;
Instalar, configurar e realizar suporte em plataformas cliente — ser-

vidor em ambientes de rede e stand alone;
Instalar, configurar, gerir e realizar suporte a infra-estruturas de rede 

baseadas num sistema operativo;
Implementar políticas de grupo e gerir utilizadores e computadores 

de forma centralizada;
Planear e implementar serviços de directoria em ambiente empre-

sarial;
Projectar um ambiente de trabalho seguro para as redes empresa-

riais;
Instalar, configurar, administrar e dar suporte a um sistema de bases 

de dados estruturadas;
Instalar, configurar e administrar plataformas de correio electrónico 

e de serviços web.
6 — Plano de Formação 

Componentes de Formação Área de competência Unidade de formação

Tempo de trabalho 
(Horas)

ECTS

(5)

Observações

Total
(3)

Contacto
(4)

Geral e Científica . . . . . . . . Língua e literatura materna Comunicar em Língua Portu-
guesa.

75 63 3

Economia . . . . . . . . . . . . . . . . Cultura Económica e Social 50 45 2
Ciências sociais e do compor-

tamento.
Comportamento Humano nas 

Organizações.
50 45 2
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Componentes de Formação Área de competência Unidade de formação

Tempo de trabalho 
(Horas)

ECTS

(5)

Observações

Total
(3)

Contacto
(4)

Tecnológica  . . . . . . . . . . . . Línguas e literaturas estran-
geiras.

Inglês Técnico  . . . . . . . . . . . . 50 39 2

Matemática. . . . . . . . . . . . . . . Matemática Discreta  . . . . . . . 75 71 3
Desenvolvimento pessoal. . . . Metodologia de Projecto  . . . . 50 39 2
Ciências informáticas. . . . . . . Arquitectura de Sistemas Com-

putacionais.
150 109 6

Ciências informáticas. . . . . . . Sistemas Operativos e Siste-
mas Distribuídos.

175 125 7

Ciências informáticas. . . . . . . Programação de Sistemas . . . . 150 109 6
Ciências informáticas. . . . . . . Arquitectura e Segurança de 

Redes.
175 125 7

Ciências informáticas. . . . . . . Administração e Gestão de Re-
des e Sistemas.

200 125 8

Ciências informáticas. . . . . . . Projecto Intregado de Redes e 
Sistemas Informáticos.

200 125 8

Em Contexto de Trabalho Ciências Informáticas. . . . . . . Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600 600 24

Total. . . . . . . . . 2 000 1 620 80

Notas
Na coluna (3) indicam-se as horas totais de trabalho de acordo com a definição constante do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

Na coluna (4) indicam-se as horas de contacto, de acordo com a definição constante da alínea d) do artigo 2.º e do n.º 1 do artigo 15.º do Decreto-
Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio.

Na coluna (5) indicam-se os créditos segundo o European Credit Transfer and Accumulation System (sistema europeu de transferência e acumu-
lação de créditos), fixados de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro

 7 — Áreas disciplinares em que o candidato deve ter obrigatoria-
mente aprovação para os efeitos previstos no artigo 8.º, do Decreto-Lei 
n.º 88/2006:

Português; Inglês; Matemática; Informática; Organização Política de 
Portugal e da União Europeia.

8 — Número de formandos: 

N.º máximo de formandos

Em cada admissão de novos formandos  . . . . . . . . . . . . . . . . 75
Na inscrição em simultâneo no curso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

 9 — Plano de formação adicional (artigo 16.º, do Decreto-Lei 
n.º 88/2006): 

Componentes de Formação Área de competência Unidade de formação

Tempo de Trabalho 
(Horas)

ECTS

(5)

Observações

Total
(3)

Contacto
(4)

Geral e Científica . . . . . . . . Língua e Literatura Materna Português . . . . . . . . . . . . . . . . 75 54 3
Línguas e Literaturas Estran-

geiras.
Inglês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 54 3

Matemática. . . . . . . . . . . . . . . Matemática. . . . . . . . . . . . . . . 75 54 3
Ciência Política e Cidadania Organização Política de Portu-

gal e da União Europeia.
75 54 3

Tecnológica  . . . . . . . . . . . . Ciências Informáticas. . . . . . . Informática. . . . . . . . . . . . . . . 75 54 3

Total. . . . . . . . . 375 270 15

Notas
Na coluna (3) indicam-se as horas totais de trabalho de acordo com a definição constante do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

Na coluna (4) indicam-se as horas de contacto, de acordo com a definição constante da alínea d) do artigo 2.º e do n.º 1 do artigo 15.º do Decreto-
Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio.

Na coluna (5) indicam-se os créditos segundo o European Credit Transfer and Accumulation System (sistema europeu de transferência e acumulação 
de créditos), fixados de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro

 202815603 

 Despacho n.º 1674/2010
O Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio, inscreve -se na política que 

tende a promover o aumento das aptidões e qualificações dos portugue-
ses, dignificar o ensino e potenciar a criação de novas oportunidades, 
impulsionando o crescimento sócio -cultural e económico do País, ao 
possibilitar uma oferta de recursos humanos qualificados geradores de 
uma maior competitividade.

Considerando a necessidade de conciliar a vertente do conhecimento, 
através do ensino e da formação, com a componente da inserção pro-
fissional qualificada, pretende -se com os Cursos de Especialização 
Tecnológica alargar a oferta de formação ao longo da vida e envolver as 
instituições de ensino superior na expansão da formação pós -secundária, 

no sentido do prosseguimento de estudos superiores, através da credi-
tação e da avaliação de competências.

Considerando que a entrada em funcionamento de um Curso de Es-
pecialização Tecnológica numa instituição de ensino superior carece 
de registo prévio nos termos do n.º 2, do artigo 33.º do Decreto -Lei 
n.º 88/2006, de 23 de Maio;

Considerando que, de acordo com o artigo 38.º do referido decreto -lei, 
compete ao Director -Geral do Ensino Superior a decisão sobre o pedido 
de registo da criação desses cursos;

Considerando que a instrução e a apreciação do pedido de registo 
foram efectuadas nos termos do artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, 
de 23 de Maio;




